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Guilhardes de Jesus JúniorGuilhardes de Jesus Júnior

MS. Desenvolvimento Regional e Meio MS. Desenvolvimento Regional e Meio 
Ambiente Ambiente –– UESC/PRODEMAUESC/PRODEMA
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Geleiras: 2%

Oceanos e mares: 97%

Rios, lagos e lençóis subterrâneos: 1%
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Distribuição da água no BrasilDistribuição da água no Brasil
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Conjunto de terras drenadas por um rio principal, seus
afluentes e subafluentes. A idéia de bacia é associada à
noção da existência de nascentes, divisores de águas e
características dos cursos de água, principais e
secundários.
Fonte: Enciclopédia® Microsoft® Encarta 2001. © 1993-2000 Microsoft Corporation.

��������

���
���

���

���

���

���

���

���

���

���

���

���

���

���

���

������

���

���

���

���

���

������

���

���

���

��	�
��
��
����


���

�
�����
����	
�������
�����
����	
�������
�����
����	
�������
�����
����	
�������
�����
����	
�������
�����
����	
�������
�����
����	
�������
�����
����	
������

�
�����
����	
�������
�����
����	
�������
�����
����	
�������
�����
����	
�������
�����
����	
�������
�����
����	
�������
�����
����	
�������
�����
����	
������



14/10/2008

6

O MAU USO LEVA À ESCASSEZO MAU USO LEVA À ESCASSEZ

CAPTAÇÃO DA ÁGUACAPTAÇÃO DA ÁGUA

TRATAMENTO  DA ÁGUATRATAMENTO  DA ÁGUA

ATERRO SANITÁRIOATERRO SANITÁRIO



14/10/2008

7

•garantir e/ou melhorar as condições de higiene 
e saúde das populações urbanas,periurbanas e 
rurais, onde devem existir serviços de adução 
de água potável e tratamento de águas usadas;

•garantir a produção agro-alimentar e 
desenvolvimento da aqui-cultura graças ao 
aproveitamento das águas superficiais ou 
subterrâneas, livres de contaminações de 
natureza orgânica ou mineral;
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•permitir o desenvolvimento da indústria e a
produção de energia hidro-elétrica, minimizando
os eventuais impactos ambientais a níveis
aceitáveis pela comunidade;
•desenvolver a prática de transporte fluvial, bem
como, de esportes aquáticos e turismo em
cursos d’água com vocação para isso;
•prevenir a poluição permanente ou eventual de
causas diversas a fim de preservar o equilíbrio
dos ecossistemas.
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CONSTITUIÇÃO DE 88:

Artigo 22, inciso IV – compete privativamente à Uniã o legislar 
sobre águas e energia;

Artigo 24, inciso VI – competência concorrente para legislar 
sobre assuntos relacionados ao meio ambiente;

Artigo 23, inciso VI – competência comum aos entes f ederados 
a defesa do meio ambiente e o combate à poluição;

Artigo 20, inciso III – bens da União as águas que e stejam em 
terrenos de seu domínio, ou banhem mais de um estad o, sirvam 
de limites com outros países, a eles se estendam ou  deles 
provenham;

Artigo 26, inciso I - bens dos estados as águas supe rficiais ou 
subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito, r essalvadas, 
nesse caso, na forma da lei, as decorrentes de obra s da União.
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Código Civil - art. 99 - preconiza que as águas dos mares e dos 
rios são bens públicos de uso comum do povo e, pelo  disposto 
no seu art. 103, a utilização pode ser gratuita ou retribuída, ou 
seja, poderá ser cobrada.

O acesso universal pressupõe a garantia do fornecimento dos 
serviços no nível da demanda essencial, bem como o 
cumprimento dos padrões de qualidade compatíveis co m a 
manutenção da saúde pública, a preservação do meio ambiente e 
o atendimento adequado aos direitos dos consumidore s. 

Política Nacional de Recursos Hídricos – Lei nº 9.433/97 - unificou 
em um sistema os órgãos federais, estaduais e munic ipais, a fim 
de utilizar racionalmente os recursos hídricos e as segurar à atual 
e às futuras gerações a necessária disponibilidade de água e 
reconheceu a água como bem econômico, determinando a 
cobrança por seu uso, devendo as quantias arrecadad as serem 
usadas na bacia hidrográfica em que foram geradas .
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Código de Águas , Decreto Federal n. 24.643, de 10/7/34, com suas 
alterações posteriores: alguns dispositivos desse a ntigo diploma 
ainda estão em vigor e são relevantes.
•são consideradas de uso comum as águas situadas nas  zonas 
periodicamente assoladas pelas secas (art. 5°);
•pertencem à União as quedas d’água localizadas em á guas 
públicas, mesmo que o rio seja estadual (art. 147) 
•em relação a poços e nascentes, são proibidas const ruções 
capazes de poluir ou inutilizar a água dos mesmos ( art. 98).

Agência Nacional de Águas – criada pela Lei nº 9.984/2000, é uma 
autarquia sob regime especial, que tem a finalidade  de implementar 
a Política Nacional de Recursos Hídricos.
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Resolução CONAMA no 357/2005 - Dispõe sobre a classificação dos 
corpos de água e diretrizes ambientais para o seu e nquadramento, 
bem como estabelece as condições e padrões de lança mento de 
efluentes.

Resoluções da Agência Nacional de Águas e do Conselho Nacional  
de Recursos Hídricos.

Ainda a proteger águas doces temos a Lei n. 6.938, de 31/8/81, que 
dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente ( art. 2°, inciso II) 
a qual entende como princípio a racionalização do u so da água e o 
Código Florestal, Lei n. 4.771, de 15/9/65 . Este, no art. 2°, alíneas a, 
b e c protege as florestas e formas de vegetação na tural situadas ao 
longo dos rios, cursos d’ água, nascentes, lagos, l agoas ou 
reservatórios.
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· todos têm direito de acesso aos recursos hídricos;

· deve-se assegurar o uso múltiplo, estabelecendo 
prioridades;

· água é um bem econômico;

· a Bacia Hidrográfica deve funcionar como unidade de  
planejamento;

· a distribuição da água deve ser feita de acordo com  
critérios sociais, econômicos e ambientais;
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•a gestão deve ser descentralizada;
•deve haver um sistema de planejamento e controle qu e 
siga as recomendações de um órgão normativo central  ;
•deve haver participação ativa dos usuários e 
comunidades da sociedade na gestão;
•devem ser criados instrumentos para outorga, cobran ça, 
classificação, informação e planos.
•Assegurar os recursos financeiros para o atendiment o 
dos objetivos.
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(Guilherme Arantes)(Guilherme Arantes)
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